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NOME DO CLIENTE

EDUâRDO CHUY I1âRTINS
ENDEREÇO

REDGARDESSOUZâ
073 005
CEP LOCAL

87.'349-OAA :'1ÊtNIJ0RE

ROTEIRO DE LEITURA

156-46 -22-A0?-34264 Y22àe9267502-4-t

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no '1s76

CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001 -45
lnscrição Estadual 1 01.80080-64
lnternet: www.sanepar.com.br

FONE §ANEPAB OSt)O*2OO_0115
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oUALIDADE DA AGUA DtsrRtguioR

No MÍnimo de Amostras Exigidas

NoAmostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão
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CONSTANTES NO

Turbidez Cor Cloro Flúor Coli. Totais

Ano Fev Mar Abr l,4ai Jun Jul Set Out Nov Dez
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ÂTE â PRESENTE DRTA NâO CONSIA EIl NOS§OS RE6I§TROS O PAEÊIIENTO

DA CONTA âBAIXO

IIES VÊLOR VENC I NENTO

o8/2A?5 193,50 ??/A8/2025
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EVITE P6TOS b.II DIJPI ICIDâDE. PAGI]E NOS ESTABEI ECIÍ1F:NTOS âUTORIZADOS
O NAO PÊGâ]IENTO PODERÊ OÜÊSIONÊR INTRERRUPgÊO OO ÊBASTEÇIÍ1ENTO,
INSCRICÊO NII IJADIN E NEGÂ'IIVACÊO FINRNCEIRA Ct]NF.ÊRI.1/-P1 DO DEC.

FEDERÂL 7.?t'//?Ídr0,RES 063I2626-âGEPAR E Lh_i ESTADTJÊr 18.466/2015.

HISTÓRICO DE CONSUMO/M3

LEITURAANTERIOR LEITURÂATUAL CONSUMO/m3 nÉÉeiÊíclc

ÚLTIMoS 5 MESES

55,57
AGUA

44, 45
ESGOTO

3,48

DE DATA LEITURA

ag/49/2925
MoTIVo DAAUSÊNCIA DE LEITURÂ

25

103,50

CASO IhNHA t-I.[ TUAUO II PAGAMENIO t]I§CUNSIOTBE ESTT HEAVI§O

T SEMPBI QUt POSSIUTL CI]MUIIIQUT A SANTPAH PAIIA IUIIAÍI TIIANSTOBNIIS

AUTENTtcAÇÃo No vERSo oBSERVAÇóES No vERSo cot\,,lpRovANTE CL|ENTE

82620000ü01 -4 035ü0109202-8 50822072461 :3 88082025429-5
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INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partículas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissoividas na água.
CLORO: produto quÍmico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto químicoadicionado à água para prevenira cárie dentária.
COLI FORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

#O RelatórioAnual da Qualidade da Agua está disponivel no site www.sanepar.com.bre pode
ser solicitado pelo 0800-200-011 5 e nas Centrais de Relacionamento.

*De acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questicnados judicialmente. Os meses que se errcontrarn com o canrpo
preenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou nâo existe
conta para a referência e com a anotação "pago" que a conta está quitada.

*Aulorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conÍorme oArt. 125 da Resolução 00312020 -AGEPAR. A atualização monetária, multa
e juros de mora serão incluídos em conta futura.

*O náo pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnformativo Estadual - CADIN, conÍormea Lei Estadual 18.46612015.

*lnÍormações sobre tarifas e onde pagarsua conta, acesse www.sanepar.com.br.

*Náo há incidência de tributação estadual ou municipal nesta conta.

*Évedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conforme oArt. 1 0 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.

*Para Íazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*Para comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informaçÕes ligue para 0800-200-0'115 ou
acesse www.sanepar.com. br.

*Todos os servlços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canalintegro.com.br/sanepar.

*Baixeoaplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

#Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

# Ouvidoria AGEPAR - teleÍone: 0800-644-20'l 3
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DECLARAçÃO DE ANUÊrucn PARA FINS DE REGULARIZAçÃg FuNDtARtA

Nome do ocupante: MARINES FERRETRA

lmóvel: L07, Q02, RUA HORTENCIAS,
CEP:87.340-000

NO 70, JOÃO SATIUK, MAMBORÊ,

Anuente: EDUARDO CHY MARTINS, brasileiro, divorciado, eletricista automotivo,
portador da cédula de identidade de número 5429934-6 SESPP/PR, inscrito no CpF/MF
sob no 021.777.849-64, residente e domiciliado na RUA EDGARD ESPIRITO SANTO
SOUZA, CENTRO, MABORÊ/PR, CEP: 87400-OOO.

O ANUENTE declara que, apesar de ser ex-cônjuge da proprietária, quem possui a
posse do imóvel é a requerente, sendo assim, ele não tem interesse nos imóveis que
serão objeto de Regularizaçáo Fundiária através do Programa Moradia Legal,
autorizando que a titulação dela seja registrada em seu favor.

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas e estou

ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito (a) às penas da Lei, conforme art.

299 do Codigo Penal.

MAMBORÊ . PR, 21 dE OUTUBRO dE 2025

tur&
ANUENTE

Art. 299 - Omitir, êffi documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre
fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão
de um a três anos, e multa, de quinhentos mil reis a cinco contos de réis, se o
documento é particular.


